
PORTARIA N.º 58/SG/13 

DETERMINA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e, em 

conformidade com as disposições dos artigos 164 e 165, Inciso I da 

Lei nº 1.256, de  05/07/90,  determina  a  abertura  de Sindicância a 

fim de apurar responsabilidades com relação ao furto da fiação 

elétrica, que fica exposta na parte coberta do prédio do DEMAM e 

do prédio que fica em diagonal ao Pavilhão 3, localizados no interior 

do Parque Internacional de Exposições Siegfried Ritter, conforme 

Boletim de Ocorrência n.º 1597/2013 da Polícia Civil/DPPA - Santo 

Ângelo,  datado de 18/02/2013,  conforme inclusos documentos. Tal 

furto, segundo informações de pessoas do Parque da FENAMILHO, 

ocorreu no mês de janeiro de 2013, não tendo sido feito o devido 

Boletim naquela época. 

 Outrossim, designa nos termos da Lei nº 1.256/90, as 

servidoras NEIVA BOELTER BRAZ DE AGUIAR E LEANDRA 

APARECIDA COPETTI SISTI, para, sob a presidência da primeira, 

constituírem Comissão e Sindicância, para no prazo de 30 dias 

úteis, concluírem os autos.  

 

 CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBÍADES DE 

OLIVEIRA, em 09 de janeiro de 2013.  

 
 
                                       
 

 LUIZ VALDIR ANDRES 
      Prefeito 

 


